
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0031254-13.2013.815.0011  –  2ª  Vara  da  Fazenda
Pública da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
APELANTE: Município de Campina Grande, representado por seu Procurador
Alessandro Farias Leite.
APELANTE: Irone Saby Barbosa de Azevedo.
ADVOGADO: Elíbia Afonso de Sousa.

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE
RECOMPOSIÇÃO  E  REAJUSTAMENTO  DE
NÍVEIS  C/C COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
VENCIMENTOS.  POSSIBILIDADE JURÍDICA
DO  PEDIDO.  VIABILIDADE  DO
REENQUADRAMENTO.  SUPERVISORA
EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE. PLANO DE CARGOS, CARREIRA E
REMUNERAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 36
DE  2008.  PROGRESSÃO  HORIZONTAL
SUSPENSA,   AGUARDANDO
REGULAMENTAÇÃO  POR  PARTE  DO  ENTE
PÚBLICO.  INÉRCIA  LEGISLATIVA  QUE  SE
PROLONGOU  NO  TEMPO.  DIREITO  AO
REENQUADRAMENTO RECONHECIDO PELO
JUÍZO A QUO. DECISÃO EM HARMONIA  COM
O  ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE  NESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
COMPETÊNCIA DO  ENTE  MUNICIPAL PARA
LEGISLAR  SOBRE  OS  DEMAIS  CRITÉRIOS.
IMPOSSIBILIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO  SE
BENEFICIAR COM SUA PRÓPRIA TORPEZA.
PRINCÍPIO  DO  VENIRE  CONTRA  FACTUM
PROPRIUM. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO
APELO.

 A demandante postula seu  reenquadramento
funcional,  haja  vista  contar  com  mais  de  dez
anos de serviço público,  pedido esse que,  em
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tese,  mostra-se  viável,  uma  vez  que  não
encontra  vedação  no  ordenamento  jurídico
pátrio.

Mesmo após a edição da Lei Complementar nº
36/2008,  a  progressão  horizontal  dos
professores  municipais  permaneceu  suspensa,
aguardando  a  publicação  de  um  decreto
regulamentador, que iria dispor sobre critérios e
parâmetros  para  a  alteração  de  nível,  nos
termos dos arts.  56,  II,  e  60,  daquele diploma
legal. 

 Observando, contudo, o transcurso de vários
anos  sem que o  ente  público  municipal  tenha
suprido a lacuna jurídica que impedia a efetiva
progressão horizontal dos seus professores, há
de  se  reconhecer  o  direito  da  servidora  ao
reenquadramento  funcional,  eis  que  a
Administração não pode se beneficiar com sua
própria torpeza.

 Recurso apelatório que se nega seguimento.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE
CAMPINA GRANDE em face da sentença que,  nos autos da  “AÇÃO DE
RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTAMENTO DE NÍVEIS C/C COBRANÇA DE
DIFERENÇA  DE  VENCIMENTOS”,  judicializada  por  IRONE  SABY
BARBOSA DE AZEVEDO em face do apelante, julgou procedente o pedido
para determinar o reenquadramento da Autora na referência 3E, condenando-
o ao pagamento das diferenças das parcelas vencidas partir de abril de 2008,
com reflexos nos quinquênios, acrescidos de juros e correção monetária. (fls.
130/132).

Em  suas  razões  (fls.  133/145),  agitou  preliminar  de
impossibilidade  jurídica  do  pedido  e,  quanto  ao  mérito,   rechaçou  a
possibilidade do  reenquadramento na forma pretendida pela recorrida, haja
vista  a  ausência  de  ato  normativo  disciplinando  os  procedimentos  para  a
avaliação de desempenho, nos moldes instituídos pela Lei Complementar nº
036/2008. Em outro ponto, reafirma o devido aproveitamento da apelada nos
planos de cargos implementados, de acordo com a legislação vigorante, em
observância a classe profissional, titulação e referência salarial concernente a
época de cada aproveitamento, não havendo redução de vencimentos.

Contrarrazões pelo desprovimento do apelo (fls. 150/160).
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Em parecer de fls. 168/170, a douta Procuradoria de Justiça
não se manifestou quanto ao mérito recursal.

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO.

DA  PRELIMINAR  DE  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO.

In casu, a promovente pleiteia progressão horizontal com base
no Plano de  Cargos,  Carreira  e  Remuneração do  Magistério  municipal  de
Campina Grande, previsto pela Lei Complementar nº 36, de 08 de abril  de
2008, pedido esse que, em tese, mostra-se viável, uma vez que não encontra
vedação no ordenamento jurídico pátrio.

Assim,  não  há  que  se  falar  em  impossibilidade  jurídica  do
pedido, razão porque rejeito a preliminar agitada.

MÉRITO.

Quanto  ao  mérito,  vejo  que a  parte  autora,  ora  recorrida,  é
supervisora educacional desde fevereiro de 2003 (fls. 12). 

Com  a  implantação  do  PCCR  do  Magistério  Municipal  de
Campina Grande em abril  de 2008,  por  meio do referido diploma legal,  a
servidora foi corretamente enquadrada na Classe E da progressão vertical,
correspondente a quem tem especialização.

Contudo, pela documentação juntada aos autos, verifica-se que
a recorrida deveria estar enquadrada no nível 3E, posto que a autora conta
com mais dez anos de efetivo serviço público (fl.  12), bem assim possui o
título de especialista (fl.  15), sendo estes os requisitos  para a progressão
funcional (horizontal/vertical) na carreira do Magistério.

A progressão horizontal,  por  sua vez, permaneceu suspensa
aguardando a publicação de um decreto regulamentador, que iria dispor sobre
critérios e parâmetros para a alteração de nível, nos termos dos arts. 56, II, e
60, ambos da LC nº 36/2008, que assim estabelecem:

Art.  56.  A carreira do Magistério Público Municipal está
baseada exclusivamente na titulação, na qualificação, na
desempenho  do  trabalho  e  no  tempo  de  serviço  do
profissional e poderá ocorrer:

II  –  Horizontalmente,  de  uma  referência  para  outra,
dentro  da  mesma  classe  e  cargo,  a  cada  3  anos,
mediante  avaliação  de  desempenho,  a  capacitação
obtida e do tempo de serviço. 

Art. 60. A definição dos critérios e parâmetros, bem como
dos  procedimentos  a  serem  adotados  para  efeitos  da
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progressão  horizontal,  far-se-á  em  regulamentação
própria, num prazo máximo de 3 (três) meses a partir
da entrada em vigor da presente Lei, cuja elaboração
deverá ser garantida a participação dos profissionais da
educação e entidades representativas da categoria.

Observando, contudo, o transcurso de vários anos sem que o
ente  público  municipal  suprisse  a  lacuna  jurídica  que  impedia  a  efetiva
progressão horizontal dos servidores do Magistério municipal, a autora decidiu
ajuizar a presente ação para requerer ao Judiciário o direito que não estava
alcançando no âmbito administrativo.

Em  casos  semelhantes,  este  Tribunal  posicionou-se  pelo
reconhecimento  do  direito  de  outras  servidoras  municipais  ao
reenquadramento funcional, considerando que já se exauriu o prazo de três
meses  que  a  própria  Fazenda  Pública  estabeleceu  para  a  elaboração  da
legislação  que  iria  regulamentar  os  demais  critérios  para  a  progressão
horizontal.

Assim,  não  há  mais  que  se  falar  em  discricionariedade  do
Poder  Executivo,  menos  ainda  em interferência  indevida  do  Judiciário  em
outro poder, tendo em vista que a condenação do ente público em proceder
ao reenquadramento funcional da apelante tão somente com base no critério
temporal tem o condão de evitar que a Fazenda Municipal se beneficie com a
sua própria torpeza, conforme preleciona o princípio do venire contra factum
proprium.

Em outras palavras, não é lícito que a Administração Pública se
aproveite  da  ausência  de  legislação  para  justificar  o  não  cumprimento  da
progressão horizontal de seus servidores, e o consequente reflexo financeiro
nas demais verbas pleitadas, na medida em que o próprio ente público é o
responsável pela perpetuação desta lacuna jurídica no tempo. 

Para  melhor  elucidação,  vejamos  os  precedentes  deste
Tribunal:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE
RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTAMENTO DE NÍVEIS C/C
COBRANÇA  DE  DIFERENÇA  DE  VENCIMENTOS.
ASSISTENTE  SOCIAL  ESCOLAR.  ECLOSÃO  DO
PLANO  DE  CARGOS  E  CARREIRA.  LEI
COMPLEMENTAR Nº 36/2008. REENQUADRAMENTO.
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. INCONFORMISMO
DA  EDILIDADE.  PRELIMINAR.  INÉPCIA  DA  INICIAL.
REJEIÇÃO.  PERTINÊNCIA  LÓGICA  ENTRE  OS
FUNDAMENTOS  ARTICULADOS  E  OS  PEDIDOS
FORMULADOS.  SENTENÇA  ULTRA  PETITA.
CONCESSÃO  DE  PEDIDO  ALÉM  DO  POSTULADO.
NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO.  DECOTE  DO
EXCESSO. PRELIMINAR ACOLHIDA. PRESCRIÇÃO DE
FUNDO  DE  DIREITO.  MATÉRIA  RELATIVA  À
OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  RENOVAÇÃO
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PERIÓDICA  DO  DANO.  NÃO  ACOLHIMENTO.
PROGRESSÃO  VERTICAL.  ATENDIMENTO  DAS
EXIGÊNCIAS  LEGAIS.  MOVIMENTAÇÃO
HORIZONTAL.  AUSÊNCIA  DE  CRITÉRIOS  PARA  A
MUDANÇA DE NÍVEL.  NECESSIDADE DE DECRETO
REGULAMENTADOR.  ATO  OMISSIVO  DA
ADMINISTRAÇÃO.  APLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO
"VENIRE  CONTRA  FACTUM  PROPRIUM".
POSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DA CARREIRA.
DIREITO  DA  SERVIDORA  À  PERCEPÇÃO  DOS
RETROATIVOS E DOS REFLEXOS.  ADIMPLEMENTO
DEVIDO. MANUTENÇÃO DO DECISUM. SEGUIMENTO
NEGADO  AOS  RECURSOS. -  Havendo  pertinência
lógica  entre  os  fundamentos  articulados  e  os  pedidos
formulados, não há que se falar em inépcia da inicial. -
Tendo  a  Magistrada  a  quo  decidido  além  do  que  foi
postulado  em  juízo,  deve  ser  decotado  o  excesso  da
sentença, a fim de adequá-la aos limites da demanda. -
Considera (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00201829720118150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j.
Em 26-01-2016). 

EMENTA: REEXAME OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO DE
RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTAMENTO DE NÍVEIS C/C
COBRANÇA  DE  DIFERENÇA  DE  VENCIMENTOS.
PROFESSORA MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO EM
RAZÃO DE PLANO DE CARGOS E CARREIRAS (LC
036/2008).  PROGRESSÃO  HORIZONTAL.  EXIGÊNCIA
NORMATIVA  DE  TRÊS  REQUISITOS  (TEMPO  DE
SERVIÇO,  AVALIAÇÃO  DE  DESEMPENHO  E
CAPACITAÇÃO).  PREENCHIMENTO  APENAS  DO
PRESSUPOSTO  TEMPORAL.  LEI  QUE  ATRIBUI  À
ADMINISTRAÇÃO ESTIPULAR OS CRITÉRIOS PARA A
AFERIÇÃO  DAS  DEMAIS  EXIGÊNCIAS.  NÃO
EXPEDIÇÃO DO REGRAMENTO NO PRAZO FIXADO
PELA  NORMA.  OMISSÃO  DO  ADMINISTRADOR.
DIREITO  DA  SERVIDORA  EM  DESLOCAR-SE  NA
CARREIRA PELO CRITÉRIO EXCLUSIVO DE TEMPO
DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DO ENTE PÚBLICO
UTILIZAR-SE DE SUA PRÓPRIA INÉRCIA PARA NEGAR
A  ASCENSÃO  FUNCIONAL.  RETROATIVO  DEVIDO
COM  REFLEXO  NAS  DEMAIS  VERBAS  SALARIAIS,
RESPEITADA  A  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 1.
"A  legislação  de  regência  prevê  a  promoção
horizontal dos promoventes, exigindo o interstício de
três  anos  de  um  nível  para  outro,  além  de  outros
requisitos,  cuja  iniciativa  deve  partir  da
Administração. Diante da inércia desse ente, nasce o
direito de o servidor ser promovido, tendo em vista
que a ninguém é dado o direito de se beneficiar de
sua própria torpeza." (TJPB - Acórdão do processo nº
00120090206606001, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. José Di
Lorenzo Serpa, julgado em 24/03/2011). 2. Ultrapassado
o  lap  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
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00194727720118150011, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA  FONSECA
OLIVEIRA , j. Em 03-11-2015).  

DMINISTRATIVO - Reexame necessário e apelação cível
- "Ação de recomposição e reajustamento de níveis c/c
cobrança de diferença de vencimentos" - Procedência da
pretensão  deduzida  na  inicial  -  Servidora  pública
municipal  -  Professora  de  Educação  Básica  1  -
Progressão  funcional  horizontal  -  Progressão
disciplinada  pela  Lei  Complementar  nº  36/2008  -
Ausência  de  norma  regulamentadora  do
procedimento  de  avaliação  e  capacitação  -
Impossibilidade  de  penalizar  o  servidor  com  a
estagnação funcional em razão de inércia da própria
administração  pública  -  Comprovação  de  que  faz
"jus" a ser enquadrada no nível 8E - Implantação e
determinação de pagamento dos valores retroativos
devidos  -  Manutenção  da  sentença  -  Recurso  em
patente  confronto  com  jurisprudência  dominante
desta  Corte  -  Artigo  557,  "caput",  do  CPC  -
Seguimento  negado.  -  Nos  termos  da  Lei
Complementar  Municipal  nº  36/2008,  a  progressão
funcional  horizontal  exige  o  preenchimento  dos
seguintes requisitos: tempo de serviço, avaliação de
desempenho e capacitação. - No que tange à exigência
de avaliação de desempenho e capacitação, que deveria
ser regulamentada, conforme art. 60, pelo Poder Público,
no prazo de 03 (três)  meses,  tenho que ela  não pode
constituir óbice à concessão da progressão horizontal. É
que não se admite que o servidor público seja penalizado
com a estagnação funcional em razão de inércia da pró
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00168095820118150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 10-12-2015)
[grifos acrescidos].

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, quanto ao mérito, NEGO
SEGUIMENTO  AO  APELO,  vez  que  em  confronto  com  a  jurisprudência
dominante desta Corte.

P.I.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                              Relator
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